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ADENDO I 

 

Concorrência Pública DGA nº 1/2019 

Processo nº 01-P-00541/2019 

 

Objeto: Contratação de empresa para a execução das obras para conclusão do Centro 

Paulista de Pesquisa em Bioenergia - Implantação, Prédio do Laboratório, Edifício Sede, 

Subestação, Abrigo para Central de Água Gelada e Climatização 

 

A Diretoria Geral da Administração da Unicamp torna público o Adendo I ao Edital do 

Concorrência Pública supramencionada, conforme segue: 

 

1. Constar no subitem 10.3 do Edital: 

 

10.3. A assinatura do instrumento contratual, no caso de a empresa estar em recuperação 

judicial, está condicionada à comprovação de que esta está cumprindo o Plano de 

Recuperação que foi apresentado por ocasião de sua habilitação no certame. 

 

2. Tendo em vista a alteração acima, renumerar os subitens seguintes, como segue: 

 

10.4. A Adjudicatária deverá assinar e devolver o Termo de Contrato no prazo de 5 

(cinco) dias, contados da data de sua convocação. 

 

10.4.1. A Adjudicatária deverá, ainda no prazo acima mencionado, apresentar na 

Divisão de Contratos da Diretoria Geral da Administração - DGA, a Composição de 

Preços Unitários em conformidade com todos os itens de serviços da planilha 

orçamentária apresentada, onde constem os insumos, mão-de-obra, coeficientes, taxas 

de leis sociais e BDI, bem como a Tabela ABC de participação dos insumos do 

orçamento. 

 

10.5. Será admitida a subcontratação dos serviços, objeto desta licitação, mediante 

solicitação formal da Contratada à Fiscalização da Unicamp, devendo, para tanto, 

apresentar atestados emitidos por pessoa de direito público ou privado, devidamente 

registrados no CREA ou CAU. 

 

10.6. Na hipótese de eventual aditamento do contrato em razão de adequação técnica do 

objeto, nos termos do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, será adotada para a composição 

de preços, a última versão da Tabela de Composições de Preços de Obras – TCPO da 

Editora PINI. 

 

10.7. Os recursos para atender as despesas da contratação estão programados na dotação 

orçamentária própria reservada na funcional programática 12.364.1043.1151, no 

elemento econômico 4451-30, e na dotação extraorçamentária, de origem estadual, 

reservada à conta do Convênio Unicamp 66230 – PROC. SES 76/09 – CONV. 07/2009, 

ano 2009, fonte de recurso 004.001.008 – OUTROS SERVIÇOS GERAIS – UNICAMP, no 

elemento econômico 4451-30. 
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10.8. Será permitido pela Fiscalização da Unicamp um número máximo de duas obras 

dentro do Campus por Engenheiro Civil ou Arquiteto residente. 

 

3. Constar no subitem 4.3.1 do Anexo III – Documentação para Habilitação: 

 

4.3.1. Caso a licitante esteja em recuperação judicial, a sua participação está 

condicionada à apresentação no Envelope “A” – Documentação para Habilitação, do 

Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem 

prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira 

estabelecidos neste edital (Súmula nº 50 do TCE/SP).      

 

REABERTURA DOS PRAZOS 

 

Em virtude das alterações acima, em atendimento ao disposto no § 4º do artigo 21 da Lei 

Federal 8.666/93, os prazos da licitação passarão a ser os seguintes: 

 

Data de encerramento para a entrega dos envelopes “A” – Documentação para Habilitação e 

“B” – Proposta Comercial, devidamente identificados com o número da presente 

Concorrência Pública: 07/10/2019 - às 09:30 horas. 

 

Data de abertura dos envelopes “A” - Documentação para Habilitação: 07/10/2019 - às 10:00 

horas. 

 

Período para realização de visita técnica franqueada: de 29/08/2019 até às 16h00 do dia 

30/09/2019. 

 

Campinas, 28 de agosto de 2019. 

 


